
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.735.083 - RJ (2018/0083963-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : GILSON RAMOS DA SILVA 
REPR. POR : MARILENE ALMEIDA DA SILVA - CURADOR
ADVOGADO : EISENHOWER DIAS MARIANO  - RJ056550 
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recursos Especiais interpostos por GILSON RAMOS DA 

SILVA e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma Especializada do Tribunal Regional 

da 2ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 152/153e):

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS.
1. Cuida-se de apelação cível interposta por GILSON RAMOS DA SILVA 
(fls.89/96), em face de sentença (folhas 83/84) que julgou procedentes em 
parte os embargos à execução opostos pelo INSS, para determinar que a 
Contadoria Judicial refaça os cálculos, excluindo o enunciado da Súmula 
71 do TFR e procedendo à correção monetária das diferenças nos 
moldes da Lei n° 6899/81.
2. Carece de interesse o apelante em questionar a cobrança de custas e 
taxa judiciária por parte da autarquia, considerando a isenção prevista 
na Lei n° 3.350/99. Da mesma forma não procede o argumento em 
relação à gratuidade de justiça, já que a condenação ao pagamento da 
metade das custas pelo apelante restou condicionada ao disposto na Lei 
n° 1.060/50. A questão diz respeito tão somente à incidência dos expurgos 
inflacionários nos cálculos de liquidação do julgado.
3. A inclusão dos expurgos está em conformidade com o entendimento 
pacificado na jurisprudência no sentido de que, nos casos em que a 
sentença não estabelece os índices de correção monetária, os expurgos 
inflacionários são aplicáveis na fase de execução, não configurando 
violação à coisa julgada. Precedente do STJ (AgRg no REsp 1239463/SC 
- Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS - 2° Turma do STJ -DJ 26/04/2011) 
4. Não há ofensa à coisa julgada pela inserção dos expurgos 
inflacionários nos cálculos de execução do julgado quando em 
obediência ao Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos da 
Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.
5. Apelação parcialmente provida. Sucumbência mantida.
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Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados 

(fls. 182/188e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, o Segurado 

aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 – o Tribunal a quo 

"ao julgar os Embargos de Declaração antes agitados pela ora 

recorrente, persistiu na contradição acerca das questões lá 

ventiladas, pelo que nada mais se pode exigir, se não o manejo do 

presente Recurso Especial, pela violação ao art. 535" (fl. 196e);

II. Arts. 22 Da Lei 8.906/94;  20, caput, e § 3º128, 141, V e 460, do 

Código de Processo Civil de 1973 – pois a Corte de origem teria 

"deixado de fixar o percentual devido por de cada parte 

(embargante e embargado), dentro da sua proporção que, no caso 

do recorrente, se ocorreu ou sucumbiu, foi em parte mínima" (fl. 

197e).

Sem contrarrazões (fl. 231e), o recurso foi admitido (fl. 234e).

O INSS, no recurso especial interposto com amparo no art. 105, III, a e c, 

da Constituição da República, além de divergência jurisprudencial, aponta ofensa aos 

artigos 467 e 468 do Código de Processo Civil, alegando-se, em síntese, ofensa à coisa 

julgada, porquanto, não é cabível a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos de 

execução de sentença. 

Sem contrarrazões (fl. 231e), o recurso foi admitido (fl. 235e).

Feito breve relato, decido.

DO RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO:

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
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(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

O Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, entendeu ter havido sucumbência recíproca, nos termos do disposto 

no art. 21 do Código de Processo Civil (fl. 150e).

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, de ver fixada verba honorária proporcional, demandaria necessário revolvimento 

de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 

Súmula n. 07 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial”. 

A propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA APLICADA 
PELO PROCON. REVISÃO DA PENALIDADE 
ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DO REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ART. 
21 DO CPC. AFERIÇÃO DO GRAU DE SUCUMBÊNCIA. 
SÚMULA 7/STJ.
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto ao 
valor arbitrado a título de multa, exigiria novo exame do acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, a teor do óbice previsto no enunciado n.º 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.
2. Em relação à distribuição dos ônus sucumbenciais, aferir a proporção 
do decaimento de cada parte, de modo a se concluir pela ocorrência de 
sucumbência recíproca ou mínima, exigiria, no caso concreto, nova 
análise de aspectos fáticos da causa, providência vedada em recurso 
especial (Súmula 7/STJ).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 715.021/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 04/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÕES FISCAIS 
(IPTU E TAXAS MUNICIPAIS) CALCADAS EM INÚMERAS 
CDA'S. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7/STJ. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. CORRIGENDA DA CDA. CÁLCULO 
ARITMÉTICO. CABIMENTO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO DO 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 7/STJ. LEI LOCAL E 
LEI FEDERAL. INVIABILIDADE DO ESPECIAL. SÚMULA 
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280/STF. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. AFASTAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE NESTA SEDE. SÚMULA 7/STJ.
(...)
5. Inviável, no âmbito do recurso especial, aferir o quantitativo em que 
autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de 
sucumbência mínima ou recíproca, pois requer análise de matéria fática, 
procedimento obstado nos termos da Súmula 7/STJ.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1307047/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015)

DO RECURSO ESPECIAL DO INSS:

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Esta Corte considera não constituir ofensa à coisa julgada e à preclusão a 

inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de 

liquidação de sentença, ainda que essa questão não tenha sido debatida no processo de 

conhecimento.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LIQUIDAÇÃO DE  SENTENÇA. 
INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.    POSSIBILIDADE DE 
INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. FALTA DO COTEJO ANALÍTICO.
1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
acórdãos  recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico   entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
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do Recurso Especial com base na alínea "c", III, do art. 105 da 
Constituição Federal.
2. A indicada afronta dos arts. 461 e 644 do CPC de 1973 não pode ser 
analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre 
esses dispositivos  legais. O  Superior Tribunal de Justiça entende ser 
inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por 
violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a  despeito da 
oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito 
do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o tema da possibilidade de 
inclusão de expurgos inflacionários  em fase de liquidação de sentença, 
porquanto não haveria violação à coisa julgada material. Prededentes: 
REsp 1.335.813/RJ, minha relatoria, Segunda Turma, DJe 31/10/2012 e 
AgRg no REsp 1.273.741/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 10/4/2012.
4. O STJ, há muito pacificou a questão de que a correção dos valores 
depositados nos saldos das contas do FGTS  deverá aplicar os 
percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondentes aos meses de janeiro 
de  1989  e  abril  de  1990. Precedente: AR 1.465/PR, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 18/2/2014.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 1588706/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM  RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO NA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO.ATUALIZAÇÃO 
DOS VALORES.  INEXISTÊNCIA DE NULIDADE POR 
VIOLAÇÃO AO ART.  535  DO  CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. INCIDÊNCIA 
DA  SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 
EXAMINOU AS QUESTÕES POSTAS EM DISCUSSÃO, 
RESOLVENDO-AS DE MANEIRA CLARA E   FUNDAMENTADA. 
PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS E JUROS DELES DECORRENTES. 
EXISTÊNCIA DE LONGÍNQUA HOMOLOGAÇÃO DOS 
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APÓS A CONCORDÂNCIA 
EXPRESSA DA PARTE ORA  RECORRENTE (FLS. 421). 
AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A 
DECISÃO  JUDICIAL HOMOLOGATÓRIA. ENTENDIMENTO 
FIRMADO PELO STJ DE QUE, APÓS A HOMOLOGAÇÃO  DOS 
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NÃO SE  PERMITE  A 
POSTERIOR INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
PRECEDENTES: AGRG NO RESP 1.323.935/DF, REL. MIN. 
MARIA  ISABEL GALLOTTI, DJE 5.12.2013; AGRG NO RESP 
442.984/PR, REL. MIN.  CAMPOS  MARQUES, DJE 6.3.2013; 
AGRG NOS ERESP 440.727/MG, REL. MIN.  LAURITA VAZ, DJE 
8.2.2010; AGRG NO RESP 928.253/SP, REL. MIN. HUMBERTO  
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MARTINS, DJE 1º.7.2009 E RESP 445.630/CE, REL. MIN. 
HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.3.2003. RECURSO ESPECIAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Não há a violação ao art. 535 do CPC, apta a ensejar a nulidade do 
acórdão que julgou os Aclaratórios perante o Tribunal Local, quando 
todas as questões postas em  discussão são resolvidas de maneira clara e 
fundamentada, havendo, apenas, julgamento em sentido diverso do 
esperado pela parte.
2. A inclusão dos expurgos inflacionários, na fase de execução de 
sentença, nos termos da jurisprudência  consolidada nesta Corte 
Superior, somente pode ser admitida quando a sentença exequenda não 
decidiu a  respeito e nem dispôs de maneira diversa, em momento 
processual anterior à homologação dos cálculos de liquidação, sob pena 
de violar a coisa julgada e o princípio da segurança jurídica. 
Precedentes: AgRg no REsp. 1.323.935/DF, Rel. Min. MARIA ISABEL 
GALLOTTI, DJe 5.12.2013; AgRg no REsp. 442.984/PR, Rel. Min. 
CAMPOS MARQUES, DJe 6.3.2013; AgRg nos EREsp. 440.727/MG, 
Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe  8.2.2010; AgRg no REsp. 928.253/SP, 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe  1o.7.2009 e REsp. 445.630/CE, 
Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.3.2003.
3. Neste caso, a decisão judicial homologatória (fls. 423), não 
contemplou os expurgos inflacionários, em virtude da sua ausência na 
conta-liquidação realizada pelo Contador  Judicial (fls.  420); frise-se, 
ainda, que o ora Recorrente, concordou expressamente às fls. 421, com 
os cálculos que posteriormente foram homologados.
4. Recurso Especial de THEMISTOCLES FORMIGHIERI E OUTRO a 
que se nega provimento.
(REsp 1565786/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 01/07/2016).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO a ambos Recursos Especiais.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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